                                       INDICAÇÃO N.º  1368       , DE 2.003.

                     Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine a transferência de recursos para a  melhoria de infra-estruturas pluviais e urbanização no Município de Cabreúva. 

JUSTIFICATIVA

                    As obras solicitadas fazem parte do plano geral de drenagem e combate à erosão no município. O bairro Jacaré  é um dos mais populosos, com aproximadamente 20.000 (vinte mil) habitantes, em sua maioria, pessoas de baixo poder aquisitivo, e que não têm condições de assumirem os custos das obras.

                   Portanto, a transferência e a liberação de recursos, contemplará todas as fases relativas à  pavimentação, execução de  galerias de águas pluviais, escavação das valas, assentamento de tubos de concreto, bocas de lobo, entre outros.

                    Ressalto, também, que o Executivo Municipal está trabalhando para obter o reconhecimento como Estância Turística, tendo em vista que a região atende tal exigência,  sendo sempre alvo de gravações de novelas, comerciais e afins, pelo aspecto turístico que  apresenta. 

                    Esta obra se faz justificada, pelos benefícios que trará a todos os munícipes, contribuindo assim para a diminuição dos problemas de trânsito, saneamento e urbanização.

                    Por isso, tenho a convicção de que poderei contar com a  colaboração de uma  análise e um parecer favorável, à solicitação acima descrita.

                                Sala das Sessões, 01 de setembro de 2.003.

DR.ª HAVANIR NIMTZ

Deputada Estadual

PRONA
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